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Ministério Público da União
ATOS DO PROCURADOR-GERAL ELEITORAL

VICE PROCURADOR-GERAL ELEITORAL
PORTARIA PGE Nº 42, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

O VICE-PROCURADOR-GERAL ELEITORAL, no uso das atribuições delegadas pela
Portaria PGR/MPU nº 294, de 28 de dezembro de 2023, e com fundamento no art. 77,
parágrafo único, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o
previsto na Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, e tendo em vista o
contido no Ofício nº 66/2025-GPRE/AL/MJL, de 29 de outubro de 2025 (PR-AL-
00036398/2025), da Procuradoria Regional Eleitoral em Alagoas, resolve:

Art. 1º Designar o Procurador da República ANTONIO HENRIQUE DE AMORIM
CADETE para exercer a titularidade do Ofício Especial de Procurador Regional Eleitoral
Auxiliar junto à Procuradoria Regional Eleitoral em Alagoas, no período de 1º de novembro
de 2025 a 31 de outubro de 2027.

Art. 2º Dê-se ciência ao Grupo Executivo Nacional da Função Eleitoral.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de novembro de 2025.

ALEXANDRE ESPINOSA BRAVO BARBOSA

ATOS DO VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPU Nº 112, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas pela
Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 49, inciso XX,
da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o contido no Memorando
nº 83/2025/AJCRIM-STJ/PGR, de 28 de outubro de 2025, resolve:

Art. 1º Fica designado, a contar de 3 de novembro de 2025, o Procurador da
República IGOR NERY FIGUEIREDO para atuar, pelo prazo de 1 (um) ano, como membro auxiliar
do Procurador-Geral da República, na Assessoria Jurídica Criminal junto ao Superior Tribunal de
Justiça, com desoneração integral de suas atribuições no ofício comum, inclusive dos serviços
de plantão, audiências, inspeções e sessões, mantida sua residência na unidade de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

PORTARIA PGR/MPF Nº 703, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 49,
incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o
previsto no art. 24 do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 2014, e tendo em vista o
contido na Decisão AJA/PGR nº 1.361, de 24 de outubro de 2025, prolatada no
Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.006018/2025-26, resolve:

Art. 1º Ficam designados os Procuradores da República BRUNO ARAUJO SOARES
VALENTE, IGOR DA SILVA SPINDOLA, MARCIO DE FIGUEIREDO MACHADO ARAUJO, PAULO
DE TARSO MOREIRA OLIVEIRA e RAFAEL NOGUEIRA SOUSA para atuar, pelo prazo de 1
(um) ano, em conjunto com o Procurador da República PATRICK MENEZES COLARES nos
autos dos Inquéritos Civis nos 1.23.000.001769/2025-51 e 1.23.000.002001/2025-03, do
Procedimento Administrativo nº 1.23.000.001899/2025-94 e da Ação Civil Pública nº
0015435-95.2014.4.01.3900.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

PORTARIA PGR/MPF Nº 704, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento nos arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alínea "c", 37, inciso II, e 49, inciso XV, alínea "d", da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o contido na Decisão
AJA/PGR nº 1.390, de 24 de outubro de 2025, prolatada no Procedimento de Gestão
Administrativa nº 1.00.001.000112/2025-61, resolve:

Art. 1º Ficam designados os Procuradores da República GUILHERME FERNANDES
FERREIRA TAVARES e LUDMILA BORTOLETO MONTEIRO, na condição de substitutos fixos do
1º Ofício da Procuradoria da República no Município de Sinop/MT, para atuar, pelo prazo
de 1 (um) ano, salvo se antes findar o regime de substituição do ofício, nos autos do
Processo nº 0039867-11.2011.8.11.0041, em trâmite perante a Vara Especializada em
Direito Agrário da Comarca de Cuiabá/MT.

Parágrafo Único. Os membros designados ficam autorizados a apresentar ações,
manifestações e recursos, e a participar de outros atos processuais, como audiências de
conciliação/mediação e audiências instrutórias, para a defesa dos interesses e direitos
indígenas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

PORTARIA PGR/MPF Nº 706, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 49,
incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o
previsto no art. 24 do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 2014, e tendo em vista o
contido na Decisão AJA/PGR nº 1.381, de 24 de outubro de 2025, prolatada no
Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.007742/2025-77, resolve:

Art. 1º Fica designado o Procurador da República BRUNO COSTA MAGALHAES,
na condição de membro integrante do Grupo de Apoio ao Tribunal do Júri (GATJ), para
atuar em conjunto com o Procurador da República SADI FLORES MACHADO, nos autos do
Procedimento Investigatório Criminal nº 1.23.000.002514/2025-14 e do Inquérito Policial
nº 1053271-02.2025.4.01.3900, bem como nos feitos extrajudiciais conexos e nos feitos
judiciais decorrentes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

PORTARIA PGR/MPF Nº 707, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas pela
Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 41 da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o previsto nas Portarias PGR/MPF
nos 755, de 18 de dezembro de 2020, e 413, de 30 de junho de 2025, e tendo em vista o
contido no Ofício nº 175/2025/GPC/PR/MA, de 13 de outubro de 2025, da Procuradoria da
República no Estado do Maranhão, resolve:

Art. 1º A Portaria PGR/MPF nº 177, de 9 de março de 2023, publicada no DOU,
Seção 2, pág. 76, de 13 de março de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º Fica designado o Procurador da República MARCELO SANTOS CORREA
para exercer a titularidade do ofício especial de Procurador Regional dos Direitos do Cidadão
da Procuradoria da República no Estado do Maranhão, até 31 de julho de 2026." (NR)

"Art. 2º Ficam designados os Procuradores da República ALEXANDRE SILVA SOAR ES
e HILTON ARAUJO DE MELO para exercerem na condição de primeiro e segundo substitutos,
respectivamente, a função de Procurador Regional dos Direitos do Cidadão da Procuradoria da
República no Estado do Maranhão, até 31 de julho de 2026." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

PORTARIA PGR/MPF Nº 708, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 49,
inciso VI, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; considerando o previsto nas
Portarias PGR/MPF nos 748, de 27 de setembro de 2023, e 268, de 18 de abril de 2023;
considerando as disposições do Edital nº 32/2024/7ª CCR/MPF, de 16 de outubro de 2024,
bem como o contido nos Procedimentos de Gestão Administrativa nos
1.00.000.011078/2023-07, 1.00.000.000206/2024-60 e 1.00.000.000419/2024-91, resolve:

Art. 1º Fica designado o Procurador da República EDUARDO RODRIGUES
GONÇALVES, lotado na Procuradoria da República no Município de São José do Rio Preto/SP,
para exercer, até o dia 31 de julho de 2026, a titularidade do 3º Ofício Especial de Inspeção,
Vistoria e Atuação nos feitos da Penitenciária Federal de Brasília (PR-DF - Ofício SPF 3), em
razão de renúncia da Procuradora da República MARIA CLARA BARROS NOLETO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

PORTARIA PGR/MPF Nº 711, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 49,
incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o
previsto no art. 24 do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 2014, e tendo em vista o
contido na Decisão AJA/PGR nº 1.400, de 27 de outubro de 2025, prolatada no
Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.006658/2025-36, resolve:

Art. 1º Fica designado o Procurador da República RAFAEL MARTINS DA SILVA,
para atuar, pelo prazo de 1 (um) ano, em conjunto com o Procurador da República IGOR
LIMA GOETTENAUER DE OLIVEIRA nos Inquéritos Policiais nos 1002891-28.2023.4.01.3905,
1000589-55.2025.4.01.3905, 1003489-26.2025.4.01.3900 e 1004019-15.2025.4.01.3905; e
nas Medidas Cautelares nos 1034899-39.2024.4.01.3900, 1034894-17.2024.4.01.3900 e
1034895-02.2024.4.01.3900, bem como nos feitos extrajudiciais conexos e nos feitos
judiciais decorrentes, relativos à Operação Boi Pirata.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

PORTARIA PGR/MPF Nº 712, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, e com fundamento no art. 49,
incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o
previsto nas Portarias PGR/MPF nos 755, de 18 de dezembro de 2020, e 413, de 30 de junho
de 2025, e na Resolução nº 146, de 5 de agosto de 2013, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, e tendo em vista a Decisão AJA/PGR nº 1.398, de 27 de outubro de 2025,
prolatada no Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.001793/2024-12, resolve:

Art. 1º Fica dispensado o Procurador da República MARCELO MALHEIROS
CERQUEIRA da designação efetivada pela Portaria PGR/MPF nº 319, de 15 de abril de 2024,
publicada no DOU, Seção 2, pág. 51, de 17 de abril de 2024, para compor o Grupo de
Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado no Ministério Público Federal em Minas
Gerais (GAECO-MPF/MG).

Art. 2º Fica designado o Procurador da República BRUNO COSTA MAGALHAES
para compor o Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado no Ministério
Público Federal em Minas Gerais (GAECO-MPF/MG), no biênio 2024/2026, até 31 de julho
de 2026, nos termos da Portaria PGR/MPF nº 413, de 30 de junho de 2025, publicada no
DOU, Seção 1, pág. 107, de 3 de julho de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

PORTARIA PGR/MPF Nº 713, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, e com fundamento no art. 49,
inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993 e nos arts. 1º e 7º da
Portaria PGR/MPF nº 505, de 1º de julho de 2015, e tendo em vista o constante do
Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.008081/2025-05, resolve:

Art. 1º Designar, ficando autorizada a ausência do país, com ônus limitado, no
período de 8 a 17 de novembro de 2025, o Subprocurador-Geral da República LUCIANO
MARIZ MAIA, para, na qualidade de perito em prevenção e enfrentamento à tortura,
participar da 56ª Sessão do Subcomitê de Prevenção à Tortura das Nações Unidas, a
realizar-se entre os dias 10 e 14 de novembro de 2025, em Genebra, na Suíça.

Parágrafo único. Os custos com passagens aéreas, traslados internos,
hospedagem e alimentação ficarão a cargo da Organização das Nações Unidas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

PORTARIA PGR/MPF Nº 714, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 49,
inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o constante
do Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.020291/2020-59, resolve:

Art. 1º A Portaria PGR/MPF nº 3, de 6 de janeiro de 2025, publicada no DOU,
Seção 2, pág. 41, de 7 de janeiro de 2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ................................................................................................................
...............................................................................................................................
Parágrafo único. Fica o membro dispensado da designação compulsória para

plantão judicial e extrajudicial, inclusive no recesso forense." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

PORTARIA PGR/MPF Nº 715, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
delegadas pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com
fundamento no art. 41 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
e tendo em vista o contido no Ofício 2793/2025/PR/RO/GABPC, de 24 de
outubro 2025, da Procuradoria da República no Estado de Rondônia, resolve:

Art. 1º Fica designado o Procurador da República THIAGO FERNANDES
DE FIGUEIREDO CARVALHO para exercer, no período de 1º a 14 de novembro
de 2025, na condição de substituto eventual, a função de Procurador Regional
dos Direitos do Cidadão da Procuradoria da República no Estado de Rondônia,
na falta ou impedimento do titular e do seu respectivo substituto.

Art. 2º A designação efetuada por esta Portaria não implica em
qualquer desoneração no ofício comum titularizado pelo membro ora
designado, nem afasta a obrigação de residir na sede da respectiva lotação,
prevista no § 2º do art. 129 da Constituição Federal e no art. 33 da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, salvo disposição expressa em
contrário, constante em ato específico.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ
FILHO
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PORTARIA PGR/MPF Nº 716, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 204 da
Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, na Resolução CSMPF nº 192, de 2 de abril
de 2019, e tendo em vista a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público Federal
na 24ª Sessão Ordinária eletrônica, realizada de 20 a 27 de outubro de 2025, referente ao
Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.001.000199/2025-77, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o afastamento das funções institucionais e do país da
Procuradora da República MARTHA CARVALHO DIAS DE FIGUEIREDO, titular do 9º Ofício da
Procuradoria da República em Sergipe, para elaborar tese de doutorado, do Programa de
Doutorado em Direito da Universidade de Sevilha/Espanha, por 90 (noventa) dias, no
período de 1º de dezembro de 2025 a 28 de fevereiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIAS DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, resolve:

Nº 1.165 - Designar, a contar de 03/11/2025, o servidor CARLOS HENRIQUE PEREIRA DA
SILVA, matrícula 4607-8, Técnico do MPU/Tecnologia da Informação e Comunicação da
carreira do Ministério Público da União, para exercer a função de confiança de Auxiliar
Técnico da Subsecretaria de Sistemas Processuais da Secretaria de Tecnologia da
Informação, código FC-01 (62030184), dispensando, em consequência, o servidor DIVINO
REIS PINTO DA SILVA, matrícula 4992-1 (processo SEI nº 19.04.4566.0142167/2025-14).

Nº 1.166 - Declarar vago, a contar de 22/10/2025, o cargo de Analista do MPU/Direito,
Classe B, Padrão 6, até então ocupado pelo servidor TIAGO DE MORAES NOGUEIRA,
matrícula 5676, por motivo de exoneração, com fulcro no art. 33, inciso I, da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990 (processo nº 19.04.4550.0131924/2025-74).

CLAUDIA MARIA RAMOS

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA SGP Nº 528, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 1º, inciso I, alínea d, da Portaria nº 994,
de 24 de agosto de 2020, e tendo em vista o constante no Processo Administrativo nº
1.14.000.002169/2025-10, resolve:

Declarar vago, por motivo de posse em outro cargo público inacumulável, a
partir de 22 de outubro de 2025, o cargo de Analista do MPU/Direito, classe B, padrão 7,
da carreira de Analista do Ministério Público da União, ocupado pela servidora SHEILA DE
NOVAIS OLIVEIRA, matrícula nº 30521, nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112,
de 11/12/1990.

ISABELA VIDIGAL BRAGA MENESES

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL
PORTARIA Nº 216, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO
FEDERAL, no exercício de suas atribuições, instituídas pelo art. 50, II, da Lei Complementar
nº 75/93 e pelo art. 56, VI, da Portaria PGR nº 357/2015, resolve:

Exonerar a servidora LORENA REZENDE MARTINELLO VENTURA, matrícula nº
31631, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, da função de Assessora-Chefe Nível
IV do GABPR17-PPP, Código CC-4, da Procuradoria da República no Distrito Federal. Em
consequência, nomear a servidora PAMELLA LOPES MELLO, matrícula nº 28820, ocupante
do cargo de Analista do MPU/Direito, para exercer a referida função.

ANNA CAROLINA RESENDE MAIA GARCIA

PORTARIA Nº 217, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO
FEDERAL, no exercício de suas atribuições, instituídas pelo art. 50, II, da Lei Complementar
nº 75/93 e pelo art. 56, VI, da Portaria PGR nº 357/2015, resolve:

Exonerar a servidora PAMELLA LOPES MELLO, matrícula nº 28820, ocupante do
cargo de Analista do MPU/Direito, do encargo de substituta eventual de Assessora-Chefe
Nível IV, Código CC-4, do GABPR17-PPP, da Procuradoria da República no Distrito Federal.
Em consequência, nomear a servidora LORENA REZENDE MARTINELLO VENTURA, matrícula
nº 31631, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, para exercer a referida função.

ANNA CAROLINA RESENDE MAIA GARCIA

PORTARIA Nº 219, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO
FEDERAL, no exercício de suas atribuições, instituídas pelo art. 50, II, da Lei Complementar
nº 75/93 e pelo art. 56, VI, da Portaria PGR nº 357/2015, resolve:

Exonerar a servidora LIGIA BAPTISTA DE CARLI, matrícula 26118, ocupante do
cargo de Técnico do MPU/Administração, do encargo de substituta eventual da Secretaria
Estadual, Código CC-05, da Procuradoria da República no Distrito Federal. Em
consequência, nomear o servidor RICARDO MENDES SOARES, matrícula nº 32512, ocupante
do cargo de Técnico do MPU/Administração, para exercer a referida função.

ANNA CAROLINA RESENDE MAIA GARCIA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA
PORTARIA Nº 301, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA, no uso da
competência prevista no art. 33, inc. VI, da Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015 e
tendo em vista o que consta no expediente PR-BA-00072539/2025, resolve:

Art. 1º Exonerar a servidora YEDA SOUZA DE JESUS, Técnica do
MPU/Administração, matrícula 14527, do cargo em comissão Assessora-Chefe Nível IV, código
CC-4, do Gabinete do Procurador da República Ovídio Augusto Amoedo Machado - GABPR013-
OAAM, da Procuradoria da República na Bahia.

Art. 2º Nomear o servidor ROBIN MORENO RIBEIRO DE OLIVEIRA, Analista do
MPU/Direito, matrícula 22815, para exercer o cargo em comissão Assessor-Chefe Nível IV,
código CC-4, do Gabinete do Procurador da República Ovídio Augusto Amoedo Machado -
GABPR013-OAAM, da Procuradoria da República na Bahia.

CLAYTTON RICARDO DE JESUS SANTOS

PORTARIA Nº 302, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA, no uso
da competência prevista no art. 33, inc. VI, da Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de
2015 e tendo em vista o que consta no expediente PR-BA-00072539/2025, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor ROBIN MORENO RIBEIRO DE OLIVEIRA, Analista do
MPU/Direito, matrícula 22815, do encargo de substituto eventual do cargo em comissão de
Assessor-Chefe Nível IV, código CC-4, do Gabinete do Procurador da República Augusto
Amoedo Machado - GABPR013-OAAM, da Procuradoria da República na Bahia.

Art. 2º Designar a servidora GISELLE CARDOSO DE ANDRADE, Analista do
MPU/Direito, matrícula 28030, para o encargo de substituta eventual do cargo em
comissão de Assessor-Chefe Nível IV, código CC-4, do Gabinete do Procurador da República
Augusto Amoedo Machado - GABPR013-OAAM, da Procuradoria da República na Bahia.

CLAYTTON RICARDO DE JESUS SANTOS

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ
PORTARIA Nº 602, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO
CEARÁ, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 56, inciso VI, do Regimento
Interno do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 357, de 05 de maio
de 2015, resolve:

Dispensar JOHNNY DA SILVA RODRIGUES, matrícula 3533, ocupante do cargo de
TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO, do cargo de Chefe da Seção Eleitoral , FC2, da
Procuradoria Regional Eleitoral, da Procuradoria da República no Ceará.

Dispensar PEDRO OLIVEIRA CAVALCANTE CAMPOS, matrícula 12626, ocupante
do cargo de TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO, do cargo de Assistente nível II, FC2, do
Gabinete da Procuradora da República Lívia Maria de Sousa, da Procuradoria da República
no Ceará.

Designar PEDRO OLIVEIRA CAVALCANTE CAMPOS, matrícula 12626, ocupante do
cargo de TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO, para o cargo de Chefe da Seção Eleitoral ,
FC2, da Procuradoria Regional Eleitoral, da Procuradoria da República no Ceará.

MARCELO MESQUITA MONTE

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS
PORTARIA PR/GO Nº 225, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE
GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 56, VI, do Regimento Interno Diretivo do
Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de 5 de maio de 2015,
e no art. 33, inciso VI, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal,
aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e conforme Memorando nº
636/2025/GABPR15, resolve:

1. Designar FELIPE UCHOA CAFE SOARES, matrícula nº 30316, ocupante do
cargo de Analista do MPU/Direito, para exercer o encargo de substituto eventual do
Assessor-Chefe Nível IV, CC-4, do gabinete do Procurador da República Mário Lúcio de
Avelar, na Procuradoria da República em Goiás.

LEA BATISTA DE OLIVEIRA MOREIRA LIMA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA Nº 209, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO
PARÁ, no uso da atribuição conferida pelo disposto no art. 33, inciso VI, do Regimento
Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº
382, de 5 de maio de 2015, e pelo disposto no art. 56, inciso VII, do Regimento Interno
Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 357, de 5 de
maio de 2015,

Considerando os termos do MEMORANDO 339/2025/GABOFAOR2-PHC - PR-PA-
00060021/2025, resolve:

1. Dispensar o servidor DANIEL DE CARVALHO CORREIA, ocupante do cargo de
Técnico do MPU/Administração, matrícula 33116, da função de confiança de Assistente
Nível II, FC-2, do gabinete do Procurador da República do 2º Ofício da Amazônia Oriental
em Belém (20º Ofício da PR-PA).

2. Designar a servidora RAQUEL FETISCH LOEWENSTEIN, ocupante do cargo de
Analista do MPU/Direito, matrícula 30181, para exercer a função de confiança de
Assistente Nível II, FC-2, do gabinete do Procurador da República do 2º Ofício da Amazônia
Oriental em Belém (20º Ofício da PR-PA).

FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PORTARIA PR/RS Nº 463, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

O Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições que lhe conferem a Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e
conforme Portaria PGR/MPF nº 996, de 24 de novembro de 2023, publicada no DOU -
Seção II de 28/11/2023, resolve:

1. Designar o servidor LAURO CRISTIANO PACHECO, Técnico do
MPU/Administração, matrícula nº 26.851, para exercer a função de confiança de
Coordenador de PRM - Nível I, código FC-3, da Procuradoria da República no Município de
Santa Cruz do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, no período de 05/11/2025 a
07/11/2025, por motivo de afastamento do titular e do substituto eventual.

FELIPE DA SILVA MÜLLER

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PORTARIA PR/RJ Nº 993, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

A PROCURADORA-CHEFE SUBSTITUTA DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições previstas no inciso II, artigo 50, da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993 e no artigo 56, inciso VI, do Regimento Interno
Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 357, de
05/05/2015, resolve:

Art. 1º Dispensar INGRID DRIELLE ARAUJO VIEIRA, matrícula 27893, ocupante do
cargo Técnico do MPU/Administração da Função de Confiança de Assistente Nível II, FC-2,
do GABPRM2-LMF, da Procuradoria da República no Município de São Pedro da Aldeia.

Art. 2º Dispensar MARCIO RODRIGUES CABRAL, matrícula 21840, ocupante do
cargo Técnico do MPU/Administração da Função de Confiança de Assistente Nível II, FC-2, do
GABPRM1-BAF, da Procuradoria da República no Município de São Pedro da Aldeia.

Art. 3º Designar PAULO CESAR DE SOUSA JUNIOR, matrícula 27484, ocupante do
cargo de Técnico do MPU/Administração, para exercer a Função de Confiança de Assistente
Nível II, FC-2, do GABPRM1-BAF, da Procuradoria da República no Município de São Pedro da
Aldeia.

Art. 4º Designar MARCIO RODRIGUES CABRAL, matrícula 21840, ocupante do cargo
Técnico do MPU/Administração, para exercer a Função de Confiança de Assistente Nível II, FC-
2, do GABPRM2-LMF, da Procuradoria da República no Município de São Pedro da Aldeia.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor em primeiro de novembro de 2025.

MARISA VAROTTO FERRARI
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA
R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA PR/RR Nº 134, DE 23 DE SETEMBRO de 2025, publicada no DOU
de 28/10/2025, Seção II, página 74.

Onde se lê:
I -onde se lê: "Art. 3º Designar o servidor CARLOS DAVID TARGINO BERTOLDO,

ocupante de cargo de Técnico do MPU/Administrativo, matrícula nº 32.028, para o encargo
de substituto pelo período de 22 a 24 de outubro de 2025, para o Cargo de Confiança, CC-
3- de Coordenador de Administração da Procuradoria da República em Roraima.".

II - -onde se lê: "Art. 3º Designar o servidor CARLOS DAVID TARGINO BERTOLDO,
ocupante de cargo de Técnico do MPU/Administrativo, matrícula nº 32.028, para o encargo
de substituto pelo período de 22 a 31 de outubro de 2025, para o Cargo de Confiança, CC-
3- de Coordenador de Administração da Procuradoria da República em Roraima.".

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 620, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE
SANTA CATARINA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 33, inciso VI, do Regimento
Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº
382, de 05 de maio de 2015, resolve:

Designar no período de 27 a 30 de outubro de 2025, a servidora ROSEMERI
MATHIUSSI, matrícula nº 6785, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, para o
encargo de substituta do cargo em comissão de Assessora-Chefe, Nível IV, CC-4, da
Procuradoria da República no Município de Joinville, por motivo de licença à gestante da
titular e férias da substituta eventual.

DANIEL RICKEN

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE
PORTARIA PRSE Nº 180, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SERGIPE, no
exercício das atribuições previstas pelo art. 33, VI, do Regimento Interno Administrativo do
Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 5 de maio de 2015,
e considerando a solicitação contida no expediente PR-SE-00049307/2025, resolve:

Art. 1º Exonerar o servidor ALDO LUIZ DE MENEZES DIAS, ocupante do cargo de
Técnico do MPF/Administração, Matrícula nº 7694, do Cargo Comissionado CC-4 Assessor-
Chefe Nivel IV, CC-4, do Gabinete da Procuradoria Regional Eleitoral, na Procuradoria da
República em Sergipe.

Art. 2º Nomear o servidor CLÉLIO BARRETO CRUZ NOGUEIRA, ocupante do
cargo de Analista do MPU/Direito, Matrícula nº 12363, para exercer o referido cargo em
comissão, a partir de 03/11/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EUNICE ANDRADE DANTAS

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA Nº 216/PGJM, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o disposto no artigo 124, inciso XIII, alínea "c", da Lei Complementar 75, de
20 de maio de 1993, e considerando a Deliberação da CCR/MPM, proferida na 533ª Sessão
Ordinária de Julgamento, resolve:

Art. 1º Designar a Doutora HEVELIZE JOURDAN COVAS PEREIRA, Procuradora de
Justiça Militar, lotada na 3ª Procuradoria de Justiça Militar no Rio de Janeiro, para oferecer
denúncia em face das condutas do Sd Victor Oliveira dos Santos e do Sd Marcos Antônio
de Azevedo, por prática, em tese, do crime de abandono de posto, nos autos do Inquérito
Policial Militar nº 7000312-91.2024.7.01.0001 (PA 101.2025.000099), em curso na 3ª
Auditoria da 1ª Circunscrição Judiciária Militar, nos termos deliberados pela Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar (CCR/MPM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

CLAURO ROBERTO DE BORTOLLI

PORTARIA Nº 219/PGJM, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o disposto no artigo 124, inciso XIII, alínea "c", da Lei Complementar 75, de
20 de maio de 1993, e considerando a Deliberação da CCR/MPM, proferida na 533ª Sessão
Ordinária de Julgamento, resolve:

Art. 1º Designar o Doutor MÁRIO ANDRÉ DA SILVA PORTO, Promotor de Justiça
Militar, lotado na 4ª Procuradoria de Justiça Militar no Rio de Janeiro/RJ, para atuar nos
autos do Procedimento Administrativo 101.2025.000103 (Atendimento 05.2025.00000251-
5), para o prosseguimento e aprofundamento na apuração dos fatos, nos termos
deliberados pela Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar
(CCR/MPM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

CLAURO ROBERTO DE BORTOLLI

PORTARIA Nº 222/PGJM, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o disposto no artigo 124, inciso XIII, alínea "c", da Lei Complementar 75, de
20 de maio de 1993, e considerando a Deliberação da CCR/MPM, proferida na 533ª Sessão
Ordinária de Julgamento, resolve:

Art. 1º Designar o Doutor SOEL ARPINI, Procurador de Justiça Militar, lotado na
Procuradoria de Justiça Militar em Bagé/RS, para prosseguir nas investigações relativas ao
Inquérito Policial Militar nº 7000182-86.2025.7.03.0203 (PA 132.2025.000069), em curso na
2ª Auditoria da 3ª Circunscrição Judiciária Militar, nos termos deliberados pela Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público Militar (CCR/MPM).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

CLAURO ROBERTO DE BORTOLLI

PORTARIA Nº 224/PGJM, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o disposto no artigo 124, incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de
20 de maio de 1993, e na Resolução 56/CSMPM, de 6 de maio de 2008, resolve:

Art. 1º Designar o Doutor GIOVANNI RATTACASO, Subprocurador-Geral de
Justiça Militar, para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar,
a realizar-se no dia 4 de novembro de 2025, às 13h30, na modalidade
presencial/videoconferência.

Art. 2º Designar o Doutor CARLOS FREDERICO DE OLIVEIRA PEREIRA,
Subprocurador-Geral de Justiça Militar, para oficiar na Sessão Extraordinária de Julgamento
do Egrégio Superior Tribunal Militar, a realizar-se no dia 5 de novembro de 2025, às 13h30,
na modalidade presencial/videoconferência.

Art. 3º Designar o Doutor OSMAR MACHADO FERNANDES, Subprocurador-Geral
de Justiça Militar, para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal
Militar, a realizar-se no dia 6 de novembro de 2025, às 13h30, na modalidade
presencial/videoconferência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

CLAURO ROBERTO DE BORTOLLI

PORTARIA Nº 225/PGJM, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 124, inciso XIII, alínea c, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio
de 1993 e tendo em vista o contido no Processo nº 19.03.0000.0001676/2025-35, resolve:

Art. 1º Designar o Promotor de Justiça Militar, Dr. LEONARDO JUCÁ PIRES DE SÁ,
matrícula nº 1903-8, lotado na Procuradoria de Justiça Militar em Salvador/BA, para atuar,
sem prejuízo da atribuição no seu Ofício de origem, em regime de acumulação de Ofício,
unicamente na modalidade remota, nos moldes previstos no art. 52 do Ato Conjunto
PGR/CASMPU nº 1/2014, perante o Ofício de Representação do Ministério Público Militar
em Goiânia/GO, nos períodos de 03/11/2025 a 07/11/2025 e de 10/11/2025 a 14/11/2025
(10 dias), observado o disposto no § 2º do art. 14 da Resolução nº 139/CSMPM, de 10 de
abril de 2024 ("Regulamenta a distribuição dos feitos extrajudiciais e judiciais aos ofícios das
Procuradorias de Justiça Militar").

Parágrafo único. Durante o período de substituição a que se refere o caput, fica
autorizado o pagamento da gratificação por exercício cumulativo de ofício, observados os
demais requisitos previstos no Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014 e outros normativos
aplicáveis.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAURO ROBERTO DE BORTOLLI

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 1.769, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso das atribuições previstas nos
incisos XII e XXI do art. 91 da Lei Complementar n° 75, de 20/05/1993, e da competência
delegada pelo item "a" do art. 1° da Portaria PGR n° 308/1996, considerando o disposto na
Resolução CSMPT n° 165/2019, a decisão prolatada pelo Conselho Superior do Ministério
Público do Trabalho, em sua 228ª Sessão Extraordinária, de 06 de agosto de 2025, e os
dados e informações constantes do PGEA 20.02.0001.0003687/2025-64, resolve:

Art. 1° Autorizar o afastamento do país e das funções institucionais da
Procuradora do Trabalho MARIANA FERRER CARVALHO ROLIM, lotada na Procuradoria do
Trabalho de Juazeiro do Norte/PRT da 7ª Região, pelo período de 1 (um) ano, no período
de 01/11/2025 a 31/10/2026, para participar do Programa de Intercâmbio Profissional
entre o Ministério Público do Trabalho e a Secretaria-Geral da Comissão Interamericana de
Direitos Humanos (CIDH) da Organização dos Estados Americanos (OEA), em
Washington/EUA .

Art. 2° O afastamento será com ônus parcial ao Ministério Público do Trabalho,
ficando assegurados, além da remuneração, os efeitos da Portaria PGT n° 109/2025 e da
Portaria PGR/MPU n° 53/2019, além da concessão de ajuda de custo equivalente a 1 (um)
subsídio e de 1 (uma) passagem de ida e 1 (uma) passagem de volta da cidade de
Washington, DC (EUA), incluídas as bagagens pessoais da Membra selecionada.

GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA DGP Nº 1.731, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no inciso XIII, do artigo 344, da Portaria N° 1.162, de 07 de agosto de
2025, publicada no BS MPT n° 147, de 08 de Agosto de 2025, e o que consta no PGEA
20.02.0001.0008468/2025-84, resolve:

Art. 1° Declarar, a partir de 21 de outubro de 2025, a vacância do cargo de
Técnico do MPU/Administração, código TC020101, do Quadro do Ministério Público do
Trabalho, da Procuradoria Geral do Trabalho, da carreira de Técnico do Ministério Público
da União, ocupado pelo servidor JONATHAS SILVA DE AZEVEDO, matrícula n° 6008740-4,
em virtude de posse em cargo público inacumulável.

IZAÍAS DANTAS FREITAS

PORTARIA DGP Nº 1.745, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no inciso XIII, do artigo 344, da Portaria N° 1.162, de 07 de agosto de
2025, publicada no BS MPT n° 147, de 08 de Agosto de 2025, e o que consta no PGEA
20.02.1900.0000564/2025-28, resolve:

Art. 1° Declarar, a partir de 3 de novembro de 2025, a vacância do cargo de
Analista do MPU/Direito, código AN020101, do Quadro do Ministério Público do Trabalho,
da Procuradoria Regional do Trabalho da PRT19ª Região/AL, da carreira de Analista do
Ministério Público da União, ocupado pelo servidor ROOSEVELT OLIVEIRA DE MELO NETO,
matrícula n° 6009617-9, em virtude de posse em cargo inacumulável.

IZAÍAS DANTAS FREITAS

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
PORTARIA Nº 395, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª
REGIÃO, no uso das suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 91, XXI e
92, II da Lei Complementar n° 75/93 e no artigo 1°, § 2°, inciso XXIII da Portaria PGT n.°
1.728/2017, resolve:

Art. 1° Dispensar a servidora Andrezza Lima Fonseca, Técnica do
MPU/Administração, matrícula 6008629-7, do encargo de substituta da Chefe da Secretaria da
Procuradoria do Trabalho no Município de Nova Friburgo, função de confiança, código FC-3.

Art. 2° Designar o servidor Mateus Queiroz Cardoso, Analista do MPU/Direito,
matrícula 6009924-0, para o encargo de substituto da Chefe da Secretaria da Procuradoria
do Trabalho no Município de Nova Friburgo, função de confiança, código FC-3.

FABIO GOULART VILLELA

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
R E T I F I C AÇ ÃO

No Art. 1º da Portaria MPT/PRT 2ª Região n.º 349, de 04.09.2025,
publicada no DOU nº 170, de 08.09.2025, Seção 2, ONDE SE LÊ: "...Designar o
Procurador do Trabalho CESAR HENRIQUE KLUGE para responder pela vice
coordenação da Procuradoria do Trabalho no Município de Santos, no período
de 29 de outubro à 1º de novembro de 2025...." LEIA-SE: "...Designar o
Procurador do Trabalho CESAR HENRIQUE KLUGE para responder pela vice
coordenação da Procuradoria do Trabalho no Município de Santos, no período
de 28 de outubro à 1º de novembro de 2025...."
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modalidade auxilio de caráter indenizatório por meio do Sistema Integrado de
Administração de Recursos Humanos - SIAPE, nos meses de janeiro/2018 a abril de 2019,
resultando em débito no valor de R$ 2.193,44 (dois mil, cento e noventa e três reais e
quarenta e quatro centavos), que deverá ser ressarcido nos termos do art. 47, da Lei nº
8.112/1990.

2- O senhor REGINALDO RODRIGUES LEITE e a senhora MARIA DE LURDES
ALMEIDA foram notificados pelo Edital nº 51/CGGP/2025/SEAGAP/CGGP/DAGES-FUNAI
(8789939), publicado no D.O.U nº 129, de 11/07/2025 (8803860), da instauração do
processo administrativo, e não apresentaram manifestação escrita tempestiva, bem como
não quitaram o débito.

3- Conforme o art. 114 da lei nº 8.112/1990 e Súmula do STF nº 473 a
administração pode anular seus atos a qualquer tempo e o parecer DAJI/GAB/AGU nº
003/2009. Conceder o prazo de 10 (dez) dias para recorrer por escrito a partir da
publicação deste edital dirigida a Coordenação de Pagamento de Pessoal - COPAG, SCS
Quadra 9, Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, Torre B, Sala 302-E, Brasília/DF, CEP
70308-200. Informa da continuidade do processo independentemente de manifestação e
que o inadimplemento ensejará incidência de multa e juros de mora.

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH

EDITAL Nº 79/2025/SEGAP/COALEP/CGGP/DAGES-FUNAI, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL
DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, com fundamento nas disposições da Lei n° 9.784/1999 e
da Orientação Normativa SEGES/MP nº 5/2013, e, ainda, tendo em vista que o interessado
se encontra em local incerto e não sabido, resolve:

1- Emitir notificação CADIN, pelo presente edital, ao ex-agente público TONY
NAKUA MAYORUNA, matrícula nº 3259301, que já tendo decorrido o prazo de 75 (setenta
e cinco) dias da intimação para pagamento (§ 2º do art. 2º da Lei nº 10.522/2002), e após
o regular procedimento administrativo de reposição ao erário decorrente dos acertos
financeiros da demissão, bem como das faltas referente ao período de 23/12/2021 a
31/05/2022, resultando em saldo negativo, no valor de R$ 8.541,24 (oito mil quinhentos e
quarenta e um reais e vinte e quatro centavos). Informa-se que será realizada a inscrição
do devedor no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal -
CADIN, no prazo de 5 (cinco) dias.

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH

EDITAL Nº 80/2025/SEGAP/COALEP/CGGP/DAGES-FUNAI, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS
POVOS INDÍGENAS - FUNAI, com fundamento nas disposições da Lei n° 9.784/1999 e da
Orientação Normativa SEGES/MP nº 5/2013, e, ainda, tendo em vista que o interessado se
encontra em local incerto e não sabido, resolve:

1- Emitir notificação CADIN, pelo presente edital, à ex-beneficiária de pensão MARIA DA
CONCEIÇÃO FRAGATA DOS SANTOS, matrícula nº 6088708, a respeito do processo administrativo nº
08620.135760/2015-36, referente ao recebimento indevido do benefício após completar a
maioridade, resultando em débito no valor de R$ 943,31 (novecentos e quarenta e três reais e trinta
e um centavos). Informa-se que será realizada a inscrição do devedor no Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), no prazo de 5 (cinco) dias.

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH
EDITAL Nº 81/SEGAP/COALEP/CGGP/DAGES-FUNAI, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL
DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, com fundamento nas disposições da Lei n° 9.784/1999 e
da Orientação Normativa SEGES/MP nº 5/2013, e, ainda, tendo em vista que o interessado
se encontra em local incerto e não sabido, resolve:

1- Emitir decisão, pelo presente edital, JOSÉ JAMES DA SILVA, matrícula nº 0445647, a respeito
da instauração do Processo Administrativo nº 08620.002129/2011-28, referente ao procedimento de
reposição ao erário em decorrência dos acertos financeiros, referentes ao recebimento indevido da
indenização por adesão ao Plano de Demissão Voluntária (PDV), bem como da vantagem administrativa de
28,86%, que resultou em saldo negativo no valor de R$ 20.872,26 (vinte mil, oitocentos e setenta e dois
reais e vinte e seis centavos), a ser ressarcido nos termos do art. 47 da Lei nº 8.112/1990.

2- O ex-servidor foi notificado por Edital nº 46/CGGP/2025/SEAGAP/CGGP/DAG ES - F U N A I
(8750425), publicado no D.O.U nº 131, de 15/07/2025 (8818181) e, tendo em vista que, até a presente data,
não houve manifestação ou quitação do referido débito, é necessário a Notificação de Decisão, concedendo
o prazo 10 (dez) dias, a partir da publicação do edital, para que o interessado, conforme disposto no art. 7º
da Orientação Normativa nº 5/SEGEP/MP, de 21 de fevereiro de 2013, efetue a reposição do valor apurado
mediante Guia de Recolhimento à União (GRU), a qual deverá ser obtida na Coordenação de Pagamento de
Pessoal (COPAG), SCS Quadra 9, Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, Torre B, Sala 302-E, Brasília/DF, CEP
70308-200. Informa-se da continuidade do processo independentemente de manifestação, bem como do
fato de que o inadimplemento ensejará incidência de multa e juros de mora.

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
EDITAL PGR/MPF Nº 35, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e considerando os gabinetes
vagos: A-303, em razão da aposentadoria do Subprocurador-Geral da República Miécio Oscar Uchôa Cavalcanti Filho; A-402, em razão da aposentadoria da Subprocuradora-Geral da República Eliane
de Albuquerque Oliveira Recena; B-502 e B-506, remanescentes do último processo de opção para escolha de gabinete, conforme Edital VPGR/MPF nº 24, de 16 de setembro de 2025, resolve:

1. Este Edital declara aberto o processo de escolha de gabinete de Subprocurador-Geral da República, conforme tabela constante no Anexo Único deste Edital e opções disponíveis em
sistema eletrônico específico.

2. Os Subprocuradores-Gerais da República podem manifestar-se mediante inscrição em formulário eletrônico, disponível no Portal MPF - Mais Sistemas - Sistema Seleção de Membros,
ou pelo endereço eletrônico https://novoportal.mpf.mp.br/apex/f?p=selecao, no período de 30 de outubro a 6 de novembro de 2025, até as 19 horas do último dia do prazo, indicando suas
preferências de gabinete.

2.1 Somente serão admitidas as manifestações de interesse feitas por meio do formulário eletrônico do Sistema Seleção de Membros, nos termos do item 2, inclusive eventuais alterações
ou desistências.

2.2 Os Subprocuradores-Gerais da República deverão indicar todas as opções de gabinete que lhes interessem, hierarquizando a preferência entre elas, nos termos apresentados pelo
sistema informatizado específico.

2.3 As opções podem ser feitas para os gabinetes vagos e para aqueles atualmente ocupados.
2.4 A opção para um gabinete atualmente ocupado somente será efetivada caso o respectivo ocupante obtenha êxito na escolha de outro gabinete, garantindo-se a manutenção das

atuais ocupações nos casos em que não houver interesse na mudança para outro gabinete.
3. O critério de antiguidade no cargo definirá o resultado.
4. Após a publicação do resultado da escolha de gabinetes decorrente deste Edital, os membros contemplados deverão aguardar a orientação da Secretaria-Geral do Ministério Público

Federal para início da mudança.
4.1 Os gabinetes devem ser ocupados no estado em que se encontram, observando-se que eventuais necessidades de adequação pelos novos ocupantes deverão ser solicitadas à

Secretaria-Geral do Ministério Público Federal, sendo recomendada a visita prévia para verificação do gabinete pleiteado antes de formalizar a inscrição na seleção.
4.2 Considerando que os gabinetes dos Subprocuradores-Gerais da República possuem mobiliário padronizado, não serão permitidas movimentações ou trocas de móveis que estejam em

perfeitas condições de uso.
4.3 Dos equipamentos de informática (desktops) existentes nos gabinetes, apenas a Unidade Central de Processamento (CPU) deverá ser movimentada, acompanhando o respectivo

usuário.
5. Os casos omissos devem ser decididos pelo Vice-Procurador-Geral da República.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

ANEXO ÚNICO

. .Bloco .Gabinete .Subprocurador-Geral da República .Antiguidade

. . . . .

. .A .101 .Paulo Vasconcelos Jacobina .66

. .A .102 .Samantha Chantal Dobrowolski .50

. .A .103 .Onofre de Faria Martins .47

. .A .104 .Paulo Thadeu Gomes da Silva .64

. .A .105 .Sonia Maria de Assunção Macieira .65

. .A .106 .Artur de Brito Gueiros Souza .63

. .A .107 .Roberto dos Santos Ferreira .52

. .A .108 .Maria do Socorro Leite de Paiva .62

. .A .109 .Nívio de Freitas Silva Filho .31

. .A .110 .Antônio Carlos Alpino Bigonha .37

. .A .111 .José Augusto Torres Potiguar .60

. .A .112 .Mario Luiz Bonsaglia .28

. . . . .

. .A .201 .Andrea Henriques Szilard .68

. .A .202 .Luiza Cristina Fonseca Frischeisen .39

. .A .203 .João Heliofar de Jesus Villar .56

. .A .204 .Celso de Albuquerque Silva .61

. .A .205 .Eliana Peres Torelly de Carvalho .51

. .A .206 .Alexandre Espinosa Bravo Barbosa .59

. .A .207 .Maria Iraneide Olinda Santoro Facchini .43

. .A .208 .José Adonis Callou de Araújo Sá .32

. .A .209 .Mônica Nicida Garcia .29

. .A .210 .Renato Brill de Góes .41

. .A .211 .Brasilino Pereira dos Santos .5

. .A .212 .Cláudia Sampaio Marques .1

. . . . .

. .A .301 .Aurélio Virgílio Veiga Rios .8

. .A .302 .Carlos Rodolfo Fonseca Tigre Maia .49

. .A .303 .V AG O .

. .A .304 .Maurício Vieira Bracks .10

. .A .305 .Oswaldo José Barbosa Silva .35

. .A .306 .Mário Ferreira Leite .23

. .A .307 .Maria Soares Camelo Cordioli .42

. .A .308 .Elizeta Maria de Paiva Ramos .14

. .A .309 .Nicolao Dino de Castro e Costa Neto .30

. .A .310 .Eitel Santiago de Brito Pereira .3
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. .A .311 .José Bonifácio Borges de Andrada .13

. .A .312 .José Homero Fernandes de Andrade .70

. . . . .

. .A .401 .Sady d' Assumpção Torres Filho .26

. .A .402 .V AG O .

. .A .403 .Marcelo Antônio Muscogliati .36

. .A .404 .Roberto Luís Oppermann Thome .25

. .A .405 .Hindemburgo Chateaubriand Pereira Diniz Filho .22

. .A .406 .Rogério de Paiva Navarro .38

. .A .407 .Lindôra Maria Araújo .6

. .A .408 .Francisco Xavier Pinheiro Filho .7

. .A .409 .Antônio Augusto Brandão de Aras .17

. .A .410 .Paulo Gustavo Gonet Branco .18

. .A .411 .Denise Vinci Túlio .12

. .A .412 .Paulo Eduardo Bueno .45

. . . . .

. .A .501 .Maria Caetana Cintra Santos .4

. .A .502 .José Elaeres Marques Teixeira .33

. .A .503 .Humberto Jacques de Medeiros .34

. .A .504 .Alexandre Camanho de Assis .46

. .A .505 .Carlos Frederico Santos .24

. .A .506 .Ana Borges Coelho Santos .20

. .A .507 .Juliano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho .27

. .A .508 .Darcy Santana Vitobello .16

. .A .509 .Francisco de Assis Vieira Sanseverino .15

. .A .510 .Odim Brandão Ferreira .21

. .A .511 .Célia Regina de Souza Delgado .9

. .A .512 .Edson Oliveira de Almeida .2

. . . . .

. .A .C.02 .Luciano Mariz Maia .19

. .A .C.03 .Raquel Elias Ferreira Dodge .11

. . . . .

. .B .501 .Eduardo Kurtz Lorenzoni .55

. .B .502 .V AG O .

. .B .503 .Maria Emília Moraes de Araújo .57

. .B .504 .Paulo de Souza Queiroz .53

. .B .505 .Elton Ghersel .58

. .B .506 .V AG O .

. .B .507 .Silvana Batini Cesar Góes .69

. .B .508 .Osnir Belice .44

. .B .510 .Paula Bajer Fernandes .67

. .B .511 .Ronaldo Meira de Vasconcellos Albo .54

. .B .513 .Luiz Augusto Santos Lima .48

. .B .514 .Antonio Carlos Simões Martins Soares .40

ATOS DO VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
EDITAL PGR/MPF Nº 33, DE 27 DE OUTUBRO DE 2025

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento nos arts. 49,
incisos VI e XX, e 66 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o
disposto na Resolução CSMPF nº 92, de 14 de maio de 2007, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, e tendo em vista o contido no Procedimento de Gestão
Administrativa nº 1.00.000.007824/2025-11, resolve:

1. Este Edital torna público que não houve interessados nas vagas ofertadas
pelo Edital PGR/MPF nº 31, de 20 de outubro de 2025, razão pela qual fica encerrado o
processo de remoção de ofícios comuns de atuação dos Subprocuradores-Gerais da
República perante o Superior Tribunal de Justiça.

2. Em decorrência do resultado, permanecem vagos os seguintes ofícios:
Ofício PGR-25º Ofício (STJ/Criminal);
Ofício PGR-29º Ofício (STJ/Criminal);
Ofício PGR-32º Ofício (STJ/Criminal); e
Ofício PGR-49º Ofício (STJ/Criminal).

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO SUPERIOR

EDITAL CSMPF Nº 15, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 47, § 2º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, na
Resolução CSMPF nº 188, de 6 de novembro de 2018, na Portaria PGR/MPF nº 622, de 1º
de julho de 2024, e tendo em vista o constante no Procedimento de Gestão Administrativa
nº 1.00.001.000213/2025-32, torna pública a convocação de Procuradores Regionais da
República para manifestação de interesse na substituição de ofícios de Subprocurador-
Geral da República, observadas as disposições e prazos fixados neste Edital.

O presente Edital tem por objeto a substituição dos seguintes ofícios de
Subprocurador-Geral da República:

a) 3 (três) ofícios de direito criminal, originariamente ocupados pelo
Procurador-Geral da República (2º Ofício), pelo Vice-Procurador-Geral Eleitoral (14º Ofício)
e pelo Corregedor-Geral do Ministério Público Federal (31º Ofício);

b) 1 (um) ofício de direito privado, originariamente ocupado pelo Vice-
Procurador-Geral da República (68º Ofício);

c) 1 (um) ofício de tutela coletiva, originariamente ocupado pelo Procurador
Federal dos Direitos do Cidadão (67º Ofício); e

d) 1 (um) ofício de direito criminal, por motivo de férias da titular,
Subprocuradora-Geral da República Samantha Chantal Dobrowolski (27º Ofício).

As substituições compreenderão as seguintes hipóteses:
2.1 Nos ofícios com designação suspensa (alíneas "a", "b" e "c"), a substituição

ocorrerá no período de 1º a 19 de dezembro de 2025, pelo prazo de 19 (dezenove) dias.
2.2 No ofício cujo titular estará em férias (alínea "d"), a substituição ocorrerá no

período de 24 de novembro a 19 de dezembro de 2025, pelo prazo de 26 (vinte e seis) dias.
2.3 Em ambas as hipóteses, os membros designados serão integralmente

desonerados de suas atribuições no ofício de origem durante o respectivo período.
As substituições serão presenciais e remotas, autorizada 1 (uma) viagem com a

concessão de até 12 (doze) diárias, ou 2 (duas) viagens, com a concessão de até 5 (cinco)
diárias em cada uma, a critério dos membros designados, para o exercício das atividades
presenciais.

As substituições contarão com o auxílio das assessorias dos ofícios a serem
substituídos, e a carga de distribuição corresponderá a 65% da distribuição regular de um
ofício comum da Procuradoria-Geral da República, quanto aos ofícios referidos nas alíneas
"a", "b" e "c" do item 1, e a 100% quanto ao ofício indicado na alínea "d" do item 1.

As manifestações de interesse deverão ser encaminhadas até as 18 horas do
dia 7 de novembro de 2025, acompanhadas das manifestações dos Procuradores-Chefes
das unidades de origem e dos relatórios estatísticos de movimentação processual e de
produtividade dos últimos três meses, por meio do Sistema Único: PGR/CSMPF - Conselho
Superior do MPF.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO


